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DECRETO nº 7331/2025
De 17 de dezembro de 2025

“ D I S P Õ E  S O B R E  A
H A B I L I T A Ç Ã O  D E
ESTABELECIMENTO DE SAÚDE
MUNICIPAL  NO  ÂMBITO  DO
PROGRAMA  MAIS  ACESSO  A
ESPECIALISTAS  –  PMAE  NO
MUNICÍPIO  DE  SALTO  DE
PIRAPORA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no exercício de competência definida pelo Artigo 83, inciso
IX da Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora e no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 3.492, de 08 de
abril  de  2024,  que  institui  o  Programa  Nacional  de
Expansão  e  Qualificação  da  Atenção  Ambulatorial
Especializada no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.

CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS nº 1.640, de 07
de maio de 2024, que regulamenta a operacionalização do
Programa Mais Acesso a Especialistas.

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 6.039, de 11 de
dezembro de 2024, que aprova, no âmbito do Programa
Nacional  de  Expansão  e  Qualificação  da  Atenção
Ambulatorial Especializada – Programa Mais Acesso (PMAE),
o Plano de Ação Regional parcial do Estado e Municípios de
São Paulo.

CONSIDERANDO a deliberação CIB nº 52/2025, de 24
de junho de 2025, a qual aprova a previsão dos valores
financeiros e quantitativos físicos anuais para as Ofertas de
Cuidados Integrados (OCIs) dos Planos de Ação Regional
(PAR)  Parcial  do  Estado  de  São  Paulo,  de  abrangência
macrorregional,  contemplando as  18 Macrorregiões e  as
Redes Regionais de Atenção à Saúde (RRAS).

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  regulamentar  a
habilitação de prestadores de serviços que participarão da
execução das ações do PMAE no município de Salto de
Pirapora.

DECRETA:
Art. 1º - Fica habilitada, após análise e verificação da

conformidade com os requisitos necessários, a Associação
Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Salto  de  Pirapora  sob
registro  no  Cadastro  Nacional  de  Estabelecimentos  de
Saúde (CNES) com a habilitação “38.01 – Programa Mais
Acesso a Especialistas”.

Art. 2º - As despesas com a execução deste Decreto,
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
...........................................................................................................

CERISO - CONSÓRCIO DE ESTUDOS,
RECUPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA BACIA

DO RIO SOROCABA E MÉDIO TIETÊ
CERISO - Consórcio de Estudos, Recuperação e Desenvolvimento da Bacia do Rio Sorocaba e Médio Tietê
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATOS CERISO
Contrato  nº  001/2025.  Processo  Licitatório  nº

001/2025.  Inexigibilidade  de  Licitação  nª  001/2025.
Contratado:  IZALTINO  WALTER  FILHO,  e  SUELI  ROGÉRIA
WALTER. Contratante: Consórcio de Estudos, Recuperação,
Desenvolvimento da Bacia do Rio Sorocaba e Médio Tietê –
CERISO.  Objeto:  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a
locação de imóvel, situado à Vicente Leme dos Santos, no
324,  Bairro  Jardim  Karina,  Salto  de  Pirapora/SP,  Cep.:
18.162-000, para abrigar a sede administrativa do CERISO
conforme solicitação da Secretaria Executiva,  através da
inexigibilidade de licitação, com base no art. 74, inciso V,
nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência
acostado  ao  PROCESSO  LICITATÓRIO  N°  001/2025  -
INEXIGIBLIDADE N° 001/2025. Fundamento Legal: Art. 74,
inciso V, da Lei 14.133/2021. Vigência: 12 meses a contar
de  14  de  maio  de  2025.  Valor:  R$60.000,00.  Salto  de
Pirapora, 22 de dezembro de 2025, com efeitos retroativos
à 14 de maio de 2025. Hélder Sebastião Santos. Secretário
Executivo.

Contrato  nº  002/2025.  Processo  Licitatório  nº
002/2025. Dispensa de Licitação nª 002/2025. Contratado:
BRUNO  SPINOLA  ADVOCACIA,  inscrita  no  CNPJ  no.
30.103.638/0001-19.  Contratante:  Consórcio  de  Estudos,
Recuperação, Desenvolvimento da Bacia do Rio Sorocaba e
Médio  Tietê  –  CERISO.  Objeto:  O  objeto  do  presente
instrumentoprestação  de  serviços  advocatícios  a  serem
realizados,  especialmente  para  propositura  atuação  nos
a u t o s  n o s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  n o .
0013370-88.2020.8.26.0602  que  tramita  na  Vara  da
Fazenda Pública da Comarca de Sorocaba/SP, em especial
apresentação de contrarrazoes de apelação e atuação em
segunda  instancia.  Fundamento  legal:  Art.  75,  II,  Lei
14.133/2021. Valor: R$6.500,00. Salto de Pirapora, 22 de
dezembro de 2025, com efeitos retroativos à 2 de junho de
2025. Hélder Sebastião Santos. Secretário Executivo.
...........................................................................................................



ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.
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R. Pernambuco, 20 - Jardim São Carlos
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(15) 3292-1000
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